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GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES
____________________________________________________________________________________

REQUERIMENTO Nº _______/ 2019

A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o douto Plenário, requer a Mesa, na forma Regimental, encaminhar ao Poder Executivo Municipal e a quem for de direito, pedido de informação referente aos precatórios do Fundef :
Solicitamos informação conforme segue:
1 – Informar se existe o Plano de excussão dos precatórios do FUNDEF.
2 – Caso não exista o Plano, informar se está em elaboração e por quem;

[bookmark: _GoBack]3- Caso existir o Plano, remeter cópia física;

JUSTIFICATIVA

Considrando que o Municipio de Salgueiro foi beneficiado com um deposito de  R$ 14 milhões proveniente de precatórios do extinto Fundef (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental), e que o Tribunal de Contas –TCU determinou que verbas oriundas de decisões judiciais (precatórios) não podem ser usadas para pagamentos de rateios, abonos indenizatórios, passivos trabalhistas ou previdenciários, remunerações ordinárias, ou de outras denominações de mesma natureza, aos profissionais da educação. Esses recursos devem ser usados para outras ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, que possam, de maneira sustentável e sem riscos de desequilíbrios fiscais, promover a melhoria da educação nos municípios beneficiados.
Os profissionais da area, bem como a população Salgueirense que saber se já se existe o plano de execução dos precatórios do FUNDEF. Caso não exista o plano, informar se está em elaboração e por quem; caso existir, remeter cópia física.
 Plano esse que deverá ocorrer em aplicação dos recursos e estar em linguagem clara, com informações precisas e os valores envolvidos em cada ação/despesa planejada. Esse Plano deve receber a mais ampla divulgação e ser acompanhado pelos Conselhos do Fundeb, na sua elaboração e na sua execução nos respectivo município.
O pedido de informação, a fim de se ter conhecimento, visa também fazer cumprir a função legisladora da Vereadora assegurada pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo.

Gabinete da Vereadora, 12 de agosto de 2019.


Eliane Alves
Vereadora
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